PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 318 DE 26 DE ABRIL DE 1969.

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA AO SR. AMANDIO JACOB KLERING E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É concedida pensão vitalícia ao Sr. AMANDIO JACOB KLERING.

Artigo 2º - 
A pensão de que trata a presente Lei, será paga pelos cofre da Prefeitura Municipal, mensalmente a razão de NCR$ 30,00 (trinta cruzeiros novos), a contar do dia primeiro de maio do corrente ano, à pessoa credenciada por escrito.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de maio do corrente ano.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE ABRIL DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

